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Vencimento Base – 100h
Aulas Suplementares – 24h

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Diretor de Unidade Escolar

GD-2 – 80%
Gratificação de Titularidade

Gratificação de Magistério – VPNI
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

  2.370,98
  569,04
1.896,78
510,93
  175,19
191,68
866,70

2.972,33
9.553,63

II – Os efeitos desta Portaria retroagirão a 01/06/2013, data do início dos 
efeitos da PORTARIA AP Nº 0816 de 23/05/2013, retificada pela PORTARIA 
RET AP Nº 2.092 de 02/10/2019;
III – Os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pelo segu-
rado, consoante Tema 979 do Superior Tribunal de Justiça e Parecer nº 
044/2013-PROJUR/IGEPREV.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 982902
PORTARIA AP Nº 1.278 DE 11 DE AGOSTO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo pae nº 2018/238884 
E SISPREV 2023.04.1297P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complemen-
tar nº 142/2021; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 33, caput, da Lei nº 
7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994, ANA MARIA 
ALVES CUITE, mat. nº 5287561/2, no cargo de Professor Classe Espe-
cial, Nível F, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$9.796,17 (nove mil, setecentos e noventa e seis reais e dezessete 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

Adicional por Tempo de Serviço – 40%
Total de Proventos

  4.534,16
274,43

2.267,08
2.720,50
  9.796,17

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 982957
PORTARIA AB Nº 2108 de 28 de agosto de 2023
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2022/1310676.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social - 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) GUILHERME DIAS MARQUES, Matrícula nº 
3220680/1, ocupante do cargo/função de Servente, pertencente ao quadro 
de pessoal do Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Empre-
go e Renda – SEASTER.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 983168
PORTARIA AB Nº 2109 de 28 de agosto de 2023
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2019/505420.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social - 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) LUIZ OTÁVIO FERREIRA FRAZÃO, Matrícula 
nº 5077257/2, ocupante do cargo/função de Agente de Saúde, perten-
cente ao quadro de pessoal do Fundação Santa Casa de Misericórdia do 
Pará – FSCMPA.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 983170

PORTARIA AB Nº 2139 de 30 de agosto de 2023
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2022/1250921.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social - 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) SONIA MARIA GOMES ROCHA, Matrícula nº 
228273/1, ocupante do cargo/função de Escrevente Datilógrafo, perten-
cente ao quadro de pessoal do Secretaria de Estado de Educação - SEDUC.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 983173
PORTARIA AB Nº 2140 de 30 de agosto de 2023
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2022/658145.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social - 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) ULISSES RODRIGUES GONÇALVES, Matrí-
cula nº 3216098/1, ocupante do cargo/função de Auxiliar Administrativo, 
pertencente ao quadro de pessoal do Fundação de Atendimento Socioedu-
cativo do Pará – FASEPA.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 983174
PORTARIA AB Nº 2141 de 30 de agosto de 2023
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2022/1443135.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social - 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) EDSON JORGE DOS SANTOS VIANA, Matrí-
cula nº 5158508/01, ocupante do cargo/função de Auxiliar Técnico, per-
tencente ao quadro de pessoal do Polícia Civil do Estado do Pará – PC/PA.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 983176
PORTARIA AB Nº 2203 de 30 de agosto de 2023
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2022/649964.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social - 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) CARLOS ALBERTO PESSOA DOS SANTOS, 
Matrícula nº 5358795/1, ocupante do cargo/função de Escrivão de Polícia, 
pertencente ao quadro de pessoal do Polícia Civil do Estado do Pará – PC/
PA.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 983177
PORTARIA AB Nº 2204 de 30 de agosto de 2023
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2022/238899.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social - 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) DULCELINO LOBATO DA SILVA, Matrícula nº 
761508/1, ocupante do cargo/função de Escrevente Datilógrafo, perten-
cente ao quadro de pessoal do Secretaria de Estado de Educação - SEDUC.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 983178


